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  INDICAÇÃO Nº 75/2013        

 

 

 

ALZEMIRO DOS SANTOS DIAS, Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente, 

juntamente com a Procuradoria Geral do Município, providências cabíveis e 

legais para a municipalização do Hospital Flávio Leal. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

O Hospital Flávio Leal presta um serviço muito 

importante à população piraiense, sendo repassada dos cofres públicos uma 

soma altíssima de recursos financeiros para sua manutenção, como a saúde é 

um direito do cidadão e dever do Estado, a municipalização é uma forma de 

trazer justiça social e atendimento ao público em geral. 

       Entendendo plenamente justificada a presente 

proposição aguardo medidas para o seu pronto atendimento. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

 

ALZEMIRO DOS SANTOS DIAS 

                                           - Vereador- 

 
 

 

 

 


